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Pelo presente J"ermo de Contrato, regido pela [,ei Federal n.o

[4.133121 e alterações posteriores, qus entre si celebram a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito púrblico interno, CNPJ

sob o no 13.897.11 li000 1-97, com sede na Rua Lindaura

Sapucaia Costa, no I 16 Centro, Capela do Alto Alegre,

Ralia, ueste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier
Novnto, i Prefçito Municipal, doravante denominado

COhITRATANTE, e, clo orttro. a e mrposa CtA

Contrato, ,eoi'r nu 00612024,

ederal no 14.133121 e

aS cláusulas'r3, condições
\7'

Constitui o

serviços de

e Anexo Llni

que §ervem

de s)

e em

o

e

Alto Alegre r BA, confonne
Processo
contrato,que

cle() presente contrato terá
ssrv iço.

() presente contrato , Pregão Presençial

no 00612024, e pro posta comercial apresentada pela CONTRATADA, que independente de

transcrição integram este instrumento contratunl.

pcta perfeira execução dos serviços, objeto dcste contrato e obdecidas as delnais condições

estipJladas neste initrr-rmento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor'glr:bal é

Oe ifS 7L2.200,00 (Setecentos e doze mil e duzentos reais), sendo este, serviços de preços

r.lnitários do item constante no allexo único deste instrumento.

ptrrúgrnJ'o prirneiro: A CONTI(ATADA enritirá e apresentará Nota lTiscali [iatura de acordo com

ot r.*iõor prestaclos, clevendo a lnesrna ser devolvida à CONTRATADA, em caso dç erro.

Iturúgr"{rÍ"ü §egunelo: O pagtrment(} ficn
encontra-se adimplente com a regularidacl

õ.t

Çollaiiciorrrrdr: à c()illprovglçâg de qrie a C()I\J"rRA"rADA
ie f tlCítl, il*1,'*r:clo Set' iJotllprovada lllediante:

LOCAÇOE§ ,LTDA, insçrita r1o Ch{I}J §ob o Ir"

13.648.611/0001 -92, Çom sede nà Av. Josias de Souza Rios,
l No 34'0,, Centro, Váreea dá _Toç,r:_ 

Estacio cla Bahia,

repràsentàdà pêlo Sr. Adehno Rios Carneiro, portador do

CPF XÍX.] W.5 I s-Xx, tlenóminando-se a partir de agora

COI{TRATADO. Resolveln firmar o presente Termo de

necessidade do Llso clo

L./
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado cle Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e l4'333/21);
c) Ceúidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440/2U I e t 4.333121);
cl) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estaclo, no qual se

localizaa sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente'

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

seus preços

BGE na data
assinatura do

..i

Purúgrufo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verifiçar.se a.ssiste direito a CON-|RATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definin_do'q percentual de reajuste e liovo valor do contrato,

em período máximo de 30 dias contados a.partir do recebimento do pleito.

CLÁUSULA§E}'(TAg:Rsffi,NÇÁ.ffil'!].ls.,P§l,.1:.i.'.':i§i,!,li,:l:.;:il.:.

Sobre o vator da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, 
."

CONTRATANTE deverá realizar a 'Retenção do ,lmposto de Renda corforne percentuais

estatrelecidos no anexo I da lnstrução Normativa RFB no 1234, de I 1 de Janeiro de 201 1 e Decreto

Municipal n" 084 de24 de Julho de 2,023,sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

ternlos da Lei Complementar I 0 l/00.
Parágrafo Primeiro - A CQNTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

lnpoito de Renda sobre o valor total da Prestação de Sêrviços/Produtos Fornecidos, sob pena

sofier reten ção con form e ap uração r ealizada pela CONTRATAf 1§'
Parágrafo Segundo - Caso :a CONTRATADA seja.ipenta da Rç-tengão de Imposto de Renda,

clcverá encaminhar em conjunto com aNota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,

Il ou lll do Decreto Municipal n" 084/2023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da Isenção pretendida."

cLÁusuLA sÉTrMA - Dos sERVJço§ *: .., : : -

4.'l - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo

Adm. no 06612024 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 * Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fisçalizado por

serviclor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o

clual procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro * A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14. 133121 .

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente

prestados, o Fornecedor será notificaclo imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

4.4 - O pràLo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatul'a do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 podeú ser prorrogado, quando solicitado pelt", Forrlecedor e

descle que ocorrâ motivo justificado, comprovado e aceito pela Adrninistração.

\./
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clLAusuLA orrAVA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁnra

As clespesas decorreutes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
entária Anural

ELEMENTO DE
DESPESA

CLÁUSULA I{Oh{A - DAS GARAI{TIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas gararrtias.

cr.ÁusurA DECTMA - oBRrcAçors DAS pARTEs

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE: ' I l

a) Prestar as inÍ'orrnações e os esclarecimentos que venharn a ser solicitaclos pelo codtratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforrne disposto no contrato;
ll - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas deiorrentes da

execução do objeto. tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, irnpostos. contribuição de

vales-reÍ'eições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer clanos causados diretamente à administração ou a terceiros,
' decorrentes de sua culpa oLr dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anomralidades de caráter Llrgente, além de

prestar os esclarecilnentos quejulgar necessários para a boa execução do contrato:
dt Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do rnaterial, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
1) Entregar os Bens/Serviços confbrrne definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CON-I'RATANl'8,
g) É a obrigaçâo rlo coutratado de marlter, duraute toda a exeotrção tLr ucutrato, etn

compatibilidade com as obrigações por ele assumiclas, todas as conclições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratagão direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO

E,ste Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: ' ,

I - Unilateralmente, a critério da Administração:
a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do ob.ieto.,por motivo

, devidarnente justificado;
b) Para rnodificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite perrnitido por lei.

ll - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regirne ou modo de execução, por rrerificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a rnodiÍioação da forma de pagarnento, por nrotivos relevantes e

supervenientes, rnautidcl o valor inicial;

FOI\TE DE
RECURSOS

ORGAO/TJNIDADE PROJETO/ATIVIDADE

2064 - Manutenção e Uso de

Frota veicular
2012 - Gestão do Serv. de

transporte Escolar - Educação
Básica

33903900 - Outros
Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

1.s00.0000
1 .50 r.0000
1.540.0000

08 l4 - Sec. Municipal de

Infraestrutura e Serv. Público
0508 * Fundo Municipal de

Eclucaçã0

\.,
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d) para restabelecer o equilíbrio eaoní3lnico-fiuanceiro inicial do contrato em caso de força

maior,casofortuitooufatodq..prírrç.ipgouemdecorrênciadefatosirnprevisíveisou
previsíveis de consequências incalculár,eis, que inviabilizem a execução do contrato tal

toro pu"trado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;
parágralb primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste: contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até liinite de25o/a (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
pardgrafo segundoz A CoNTRATAN'rE responderá a GoNTRATADA em prazo máximo de 20

aias,"pórrogãv"is pr:r igual período, os pedirlos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

Íinanceiro do contrato.

força maior

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA§ PENAI,IDADES

A inexecução, parcial ou iotal, de qualquer

C''()NTRA"TADA às sanções previstas no ait

defesa em processo administrativo .

§ lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes lirnites;

I. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço náo realízado

il. 0,7 (sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado' por cada

dia subsequetÍe ao trigésimo.

§2% A administração se reserva ao direito dç descontar do pagamento devido à CoNTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta etn virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3.'- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da rcsponsahilidacte pcr perdas e danos, ou da imputação de fonna

cumulativa de outras sanções previstai na L,ei 14.ni.Çl, decorrentes das infrações cometidas'

:clas çláusula§
igc [ 56, Lei n.

parte a
e alnplêl

\7

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCT§ÃO

Dar-se-á a rescisão de plêno aire(o,desta.Contralo,. irO.t",:try:,lente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóieses previstà-s,no a.r!.- tl7"-.dâ''!ei l'4.'137:l?11sem prejuízos das sanções

aplicáve is.
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cr,Áusur,l oÉcfprn QUINTA - Do FUNDAMENTO LEGAL E CASos oivllssos

C) presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações

posieriores, constituindo ato.luiialco perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

cr.Áusur,l oÉcrru.q. sExrA - DA vrcÊNclA ,'

O presente contrato passará a vigorar a'pàrtir de CZl09l2O24, com término em 0210912025, podendo

ter seu prazo prorogado de u"oúo com âs {ispo§ições da Lei n" 14.133121 e alterações posteriores.

\-./

"festemunhas

CPF:O 1 4 a 3a êi ss* ?.1 CPF: cô? ,lÇ,1 '12Ç'ob

XAVIERITOVATO
Prefeito I\'1unicipal

CO}\'TRAT"AN"I'E

.:t,

.''j-

Cla LocAÇotrs L'rDA
Rep. St, Adelmo Rios Carneiro

CONT^RA]'ADO

M
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Ar{Exo úruIflo

rTE&,I

HORA 480 R$ 75,00 R$ 36.000,00I

Serviço de manutenção e reparo de sistema

eletrico (VEICIJLO PESADO)

R$ 165,00 R$ 79.200,00
Serviço de manutenção e reparo de sistema

elétronico (VEICULO PESADO) :

HORA 4802

R$ I 10,00 R$ 5 5 .000,00I
J

Serviço de manutenção e reparo de sistema
hidrírulico (VEICULO PESADO) 

:

HORA 500

R$ 65,00 R$ 162.500,0G4
Serviço de mecânica
PESADO

RS 57.000,005
Serviço de lanternagem, funilaria e pintura
(VEICtJLO PESADOS)

HORA 9s0 R$ 60,0ü

HORA .,,'300 R$ 75,00 R$ 22,500,00
Serviço de ntanutenção Ç reparo de sistema
e letrico (MAQUINAS E TRATORES)

FIORA
_')'

5flO .r It$ 165,00 R$ 82.500,00

tí

1
Serviço ele mailutenção e reparo çle sis.tsma

eletrônico (MAQUINAS E TRATORES)

HORA s00 R$ 1 10,00 R$ 55.000,00B
Serviço de manutenção e reparo de sistema
h idráu I iço ( MAQLJ INAS E'I-RATORES)

HORA 2s00 R$ 65,00 R$ 162.500,009
Serviço de mecânica geral (MAQUINAS E
TRATORES)

R$ 712.200,00

\/

\/

..UN"D (L)U, 'I". V. UNI'T. V. TOTAL

HORA
:..;.:

25:00

t.
l.-
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Íttr§ufr'íI$ l}fi CONTI*AT$ Ê{Í} 1lât*$**

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALtsGR.E, pessoe

jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-97, com sede na Rua

l,ildaura Sapucaia Costa, no I l6 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, ueste ato representado

pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
Contratado: CLA LOCAÇÔES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 13.648.61110001-92, com

sede na Av. Josias de Souza Rios, No 340, Centro, Yâtzea da Roça, Estado da Bahia,

representada pe lo Sr. Adelmo R xxx. 719.5 1 5-xx.
corretiva eObjeto: Contrataçáo de

preventiva em veículos
Município de Capela do

Fundamentação Legal:
Vnlor do Contrato: R$ 7

Data da Assinatu Ya: 02

Vigência: 02 de Setembro

,

e que servem ao

e e

\/

\./

2025.
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i;iste Cr:curnetttr: pode ser verificacjo no enoereço eletrÔnícc
i"riips :/i Í rrda5;.org. trr/
5is;ltrr:çr Gerllrrdaçr - Aluaiieação Ciiii'Ía do l;rsierrta - \,t*rs;iio'. 2C?4 - "fipr.r l-rograma: G1"07 - Canrpo dü /r.plicaçâr.:. irD-04

Cr,rrlit'iuacjo rI* lle"qistro de Proç;ramas oe C:{:ir'íli]iilil,Jot - í},'ocesst-: rr': EIF( 51 2017 0ü0515-0 - lNpt

RE§UIVIO üO CONTRATO l{o 11412{024

Cuntratante: PREFBITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
irii.r'rio, C'NPJ sob o n" 13,897.1 I 1/0001-97, com secle na Rua Lindaura Sapucaia Costa, n" I 16 - Centro, Capela do Alto
r\ir1,,s'ç, Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
Currtratado: CLA LOCAÇOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 13.648.61710001-92, com sede na Av. Josias de

Souza Rios, No 340, Centro,Yarzea da Roça, Estado da Bahia, representada pelo Sr. Adehno Rios Carneiro, portador
do (lPF xxx.7l9.5 lS-xx. r"

Objeto: Contratação de empresa(s) pzra prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva em veículos e

lrrirrllrinas, categoúzados como pesados e máquinas, que sewem ao Município de Capela do Alto Alegre - BA. :

lrurrtlamentação Legal: Lci n" 14.13312021
i :rtur do Ctintrato: RÍl 712.200,00 (Setcccntos e doze mil e duzentos reais).
l);rta da Assinatura: 02 de Setembro de 2024.
\ igôncia: 02 ilc Setembro <ie 2025.

@

\-/

\/

,.rc,:h.j(rârlrjir'!.rMachacio.No l/0, luAndar-Cent1r.r,Cep: 44645-000,Fone/fax: (75)'3690-2222,E-mail:prefeituucei.i:peia(@yahoo.ct'rn
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Certificado de Regularidade
do FGTS * CRf

Inscrição:
Razão

ia l:
Hndereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

13.648.6rL/0001-92

CLA LOCACOES EIRELI

AV JOSIAS DE SOUZA RIOS 340 I CENTRO /VARZEA DA ROCA / BA i
44635-000

Validade i24/0812024 a 22/09/2024

Certificação Número! 202408240 1 381823873397

Informação obtida em 241CISl2024 16:00:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov"br

\/
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T§RTTÜãÜ W§âR,?I!?TL D§ B§BTTCIS §TT.JtrtsTILHT§T§L§

l'trome: CLA LCICACOES LTDÀ (MÀTRIU E FILIÀIS)
CNP,I: 13. 648. 611/0001*92
Certidão n" : l-893798L/2024
Expedição : Lg / 03 / 2024 , às l-0 : 15 : L5
r/alidade: t5/A9/2A2A - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de si.râ expedição.

Certifica-se que CLÀ LOCACOES LTDÀ (UÀTRIZ E FITIAIS), inscrito ia) no

cNpJ sob o no 13.6118.611/0001-92, llãCI CO§STA como inadimplente nq

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cert.idáo emitida com base nos art§ , 642-A e 883-A da Consolidaçáo
das Leis do Traba1ho, acrêscentados pelas Leis n5.o ]*2-4401201-i e

13.46't /20L1 , e no Àto Ol/2022 da CG,ÍT, de 21 de janeire de 2022.
Os darJos constantes desta Certidão são de responsahil.idade dos
Tr:ibunais da Trabalho.
No caso cie pessoa juridica, a Certidâo atêstâ a Êmpre§a êm relação
a t.ocos os §ells estabelecimentos, agências ou filj.ais.
A aceitaÇão desta certidão condicrona-se à verificação de §uâ

autenticiOade no portal do Tribunal Superior do ?rabalho na

internet (trttp : / lwww. tst. jus.br) .

rNroBüAÇÀO n PORTârlrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas cünstâm os dados
necessários à ident,ificaçáo das pes§oâ§ naturais e juridicas
inadimptent,es perante a Justiça do Trabaiho quanto à§; obrigaÇÕes
estahelecidas em sentenÇa condenatória transiLada em julgado o'i ern

acordos -l uci:-cia j-s trabaLhistaS, inclusive nO concêrnente â§s
recolhiment,üs previdenciários, a honorários, a custas, a

emorumenlcs ou a recoihiment'os det'erminad'os em lei; ou decorrenres
cle execuÇào d.e acordos firmados perante o Ministéric Públicc do

Trabalho, Comissâo de ConciliaÇão Prévía ou clemais títulos que, por
disposiçâo legal. contiver forÇa executiva.
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ÜERTI§ÃO NEGATIVA DE TRIBUTS§ MUNICIPAIS

Ns 00s§0{ 6sír024

Ernlssâo: 3üí0Tí2§24

Valldade: â8r1$#Íl?4

#Le I-##IAG#E§ I-r§Â
üG,4: üOl.0CIA.Íl35.i0Üi-01
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{}üV[:RNO t]Ü t{§TÂt}Ü t}Â' BAHIA

§E,CRE"l'rtRI Â DA FA Z§ltiÜÂ

Emissão: 221Ü7 12024 09:58

certidão Negativa de ilébitos Tributários

(Emitida para os êfeito§ dos arts. 113 e 114da Lei 3.956 de 1í de dezembro de 19§í 'códlgo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão hlo: ã02431 05231

l.ica çertificado que náo constarn, até a presente data, pendênoias de responsabilida-de da. pessoa física ou iurÍdica acima

identificada,relativasaostributosadministradosporestaSecrelaria.

Êsta certidáo engroba todos os seus estaberecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Àtiva, de competência oã procurrooria Gerar àoÊrt oà, ressarvado o direito da Fazenda Púbtica do Estado da Bahia
- 

Lo»iar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente'

Emitida em 2210712024, conforme Portaria no 918/99lse::;.,n,'0" por 60 dias, contados a partir da data de sua

AUTENTICIDADE DE§TE DOGUMENTO POT}E SER COMPROVADA NAS I}TSPÊTORIA§ FÀZENDÁRIT

ou vr,n lr,riãriúi, NO ENOÊREÇO httpJ/www.sefaz.ba.gov.br

Válidaconraapresentaçãoconjuntãdor,ar1áocriginaldeinscriçãonoCPFor"rnoCNPJda
Secretaria cia Receita Federal do Ministério da Fazenda'
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MINISTÉRIO DA FÂZENDA
§il;ãtaría ãa Receita Federal do Brasil
FrrúúlãOõrià-Geral da Fazenda Naclonal

\/"

v

cenrloÂO POSITIVA GOiI EFEITO§ DE NEGATIVÂ DE OÉEITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS-- íÊoenlls e À olvtol ATIYA ol ul'ttÃo

i,loms: CLA LOCACOE§ LTDA
CNPJ: 13.6/í8.61 1/0001'92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

ràãpã""rúifiOade do 
"upito 

pu"*lvo acima identificado que vierem a ser apuradas' é certificado que:

l.constam debítos adminístrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade "rrp"nt" 
nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código rriuutaio úàcional (cTN), ou obieto de decisão iudicial que determina sua

desconsideraça" úà nÀt de certificação da régularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não con§tam inscriçÕes ern Dívida Ativa da Untão (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional{PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do cTN, este documento tem os mê§mos eÍeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e sua§ filiais e, no ca§o de ente federativo' para

ffii,lfJrúã"ã rr.i"r púuri*" da administração rcireta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo,',o amUito da RFB e da PGFN e ábrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas atineas 'a' a 'd' Oo pur,igt"to único do art' 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1 991 '

A aceitaçáo desta cer"tidâo está condlcionada à verlficaçáo de sua autenticidade na lnternet' nos

endereÇos <http:/lrlb.gov.br> ou <http:/Àruww'pgfn'gov'br'

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria ConJunta RFB/PGFN no 1'751' de 2110/20'14'

ÉÀrt,Oà âs 08:40ã3 do dia 04/04 t2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até Ml1Al2A24.
CãOigo de controle da certidáo: 9í85.DF42'2DE0'E4CP
Qualquer rasurâ ou emenda invalidará estê documento'


